
De: 

Para: 

Câmara Municipal de Barueri 
Parlamento 26 de março ISO 9001 1 SA 80001 ISO 14001 

PROCURADORIA - GERAL 

Barueri, 14 de fevereiro de 2024 

PARECER JURÍDICO 

Procuradoria-geral. 

Presidente, Secretaria Legislativa, Comissão de Justiça e Redação, e 

Comissão Saúde e Assistência Social. 

00112024 IS 

Ref.: PROJETO DE LEI No 088/2023. 

Autoria: ALLAN MIRANDA. 

Dispõe sobre: 

"INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DE VALORIZAÇÃO DAS MÃES 

E PAIS ATIPICOS, EDA OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

Considerações iniciais 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Nobre Vereador Man 

Mirranaa que pretende instituir a Semana Municipal de Valorização das Mães e 

Pais atípicos. 

Os pais, mães, que cuidam de pessoas com deficiência, também 

enfrentam desafios de caráter pessoal, psicológicos, emocionais que exigem a 

devida atenção, para que mantenham o equilíbrio necessário e saúde mental para 

cuidar de si e da saúde da prole. 

sobejamente sabido que cuidar de change não é tarefa fácil, o 

que exige muita disposição e muito controle emocional para lidar com as 

situações que se desencadeiam no dia a dia. Tal exigência pode ser ainda maior 
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pára os pais e mães de crianças atípicas, que comumente possuem demandas 

suplementares diversas. 

Por isso, é importante que políticas públicas suplerhentarps, e 

especificas sejam criadas para atender as necessidades dás mães e pais atípicos, 

políticas que permitam lidar com os desafios e necessidades que a situação 

peculiar exige, bem como lidar com as exigênciaa que a respectiva saúde física e 

emocional apresenta. 

Da competência legislative concorrente 

Jrnperioso registrar que o projeto não versa acerca daquelas 

matérias de iniciativa reservada ao Prefeito, porquanto pão se trata de qualquer 

incursão na gestão ordinária administrativa a ele incumbida com exclusividade, 

assim como não provoca aumento de despesas da Administração. 

Portanto, o nobre vereador, autor desta propositura, atua dentro 

de sua esfera legislativa, tendo ern vista que maneja projeto contendo matéria de 

iniciativa geral, comum a todos os titulares da competência legislativa municipal, 

não havendo usurpação da competência legislativa do executivo. 

Considerações finais 

Portanto, referido projeto atende ads requisi s legais de 

competência (artigo 13, inciso I, alínea 'd' artigo 15, inciso I, ambos da Lei 

Orgânica do Município de Barueri - LOMB), iniciativa e admissibilidade (artigo 58, 

'caput' da LOMB; artigo 135, parágrafo único, inciso I, do Regimehto Interno), não 

havendo óbice à sua regular tramitação, devendo ser observado o processo 

legislativo a seguir: 
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a) Parecer da Comissão de Justiça e Redação 

(artigo 50, § 10, do RI); 

b) Parecer da Comissão de Saúde e Assistência 

Social (artigo 50, § 10, do RI); 

c) Discussão (Mica (artigo 47, da LOMB e artigo 173, 

§20, do RI); 

d) Qu6rum: maioria simples dos membros da CMB 

presentes (artigo 51 da LOMB e artigo 184, inciso 

§ 1°, do RI). 

e) Votação simbólica (artigo 189, inciso I, do RI); 

Sugere-se, à Comissão de Justiça e Redação para que, nos 

termos regimentais, verifique a concordância e a pertinência da pontuação 

utilizada. 

S.m.j., é o Parecer Jurídico que emerge desta Procuradoria-geral. 

S AEL NASCIMENTO 

rador-geral da Câmara 

OAB/SP no 264.968 

A Secretaria-geral — por meio de sua Assessoria — no uso de suas respectivas atribuições, 

notadamente em relação a prestação de assessoria ã Mesa Diretora e ao Presidente da Câmara, 

DA-SE POR CI ENTE dos termos deste Parecer. 

MARCOS PEREIRA DA SILVA 
Assessor da secretaria-geral 
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